
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 
     GABINETE  DO  DESEMBARGADOR JOÃO  ALVES  DA S ILVA

ACÓRDÃO
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0085021-44.2012.815.2001
RELATOR         : Desembargador João Alves da Silva
ORIGEM           : 3ª Vara da Fazenda Pública da Capital
EMBARGANTE   : Francisco de Andrade Carneiro Neto, atuando em causa própria.
EMBARGADO    : Estado da Paraíba, representado por seu Procurador 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REEXAME. PROCEDIMENTO 
PREVISTO NO ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC, E ART. 2º, III, DA 
RESOLUÇÃO  Nº  27/2011,  TJPB.  EXECUÇÃO  DE  SENTENÇA 
CONTRA  FAZENDA  PÚBLICA.  HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. DESDOBRAMENTO DO VALOR PRINCIPAL. 
EXPEDIÇÃO  DE  REQUISIÇÃO  DE  PEQUENO  VALOR  -  RPV. 
POSSIBILIDADE.  MODIFICAÇÃO  DO  ENTENDIMENTO  DO 
STJ, QUE LASTREOU A DECISÃO ATACADA. ACOLHIMENTO 
DOS EMBARGOS COM EFEITOS INTEGRATIVOS.

“Não há impedimento constitucional, ou mesmo legal, para que os 
honorários  advocatícios,  quando  não  excederem  ao  valor  limite, 
possam  ser  executados  mediante  RPV,  ainda  que  o  crédito  dito 
"principal" observe o regime dos precatórios. Esta é, sem dúvida, a 
melhor exegese para o art. 100, § 8º, da CF, e por tabela para os arts. 
17,  §  3º,  da  Lei  10.259/2001  e  128,  §  1º,  da  Lei  8.213/1991,  neste 
recurso  apontados  como  malferidos.  16.  Recurso  especial  não 
provido.  Acórdão  sujeito  ao  regime  do  art.  543-C  do  CPC  e  da 
Resolução STJ n. 8/2008”.1 

VISTOS,  relatados e discutidos estes autos, em que figuram como 
partes as acima nominadas.

ACORDA a Quarta Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal 
de Justiça da Paraíba, por unanimidade, reconsiderar a decisão para acolher os embargos 
com efeitos meramente integrativos, nos termos do voto do relator, integrando a presente 
decisão a súmula de julgamento de fl. 211.

1 REsp 1347736/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, Rel. p/ Acórdão Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
09/10/2013, DJe 15/04/2014



Relatório

Trata-se de apelação cível encaminhada pela Presidência por força do 
disposto no art. 543-C, § 7º, II, do CPC.

A matéria discutida nos autos e que foi objeto da decisão do Superior 
Tribunal de Justiça versa sobre a possibilidade de execução autônoma de Requisição de 
Pequeno Valor, independentemente do valor do crédito do autor.

Na  decisão  anterior,  confirmada  pelo  colegiado  via  embargos  de 
declaração, acompanhei o entendimento dominante naquela Corte de Justiça, no sentido 
de  que  “os  honorários  advocatícios  devem  ser  somados  ao  valor  principal  a  ser 
executado para fins de expedição de precatório ou de requisição de pequeno valor - 
RPV, sendo vedado o destaque da verba honorária.”.

Todavia,  lançando  mão  do  procedimento  apropriado  para 
julgamento  de  recursos  repetitivos2,  o  Superior  Tribunal  de  Justiça  modificou  o 
entendimento  apontado  para  esclarecer  que  “não  há  impedimento  constitucional,  ou 
mesmo legal,  para  que  os  honorários  advocatícios,  quando  não  excederem  ao  valor 
limite,  possam  ser  executados  mediante  RPV,  ainda  que  o  crédito  dito  "principal" 
observe o regime dos precatórios. Esta é, sem dúvida, a melhor exegese para o art. 100, § 
8º,  da  CF,  e  por  tabela  para  os  arts.  17,  §  3º,  da  Lei  10.259/2001  e  128,  §  1º,  da  Lei 
8.213/1991,  neste  recurso  apontados  como  malferidos.  Recurso  especial  não  provido. 
Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n. 8/2008”.3

Após o julgamento da controvérsia, a Presidência da Corte devolveu 
os autos a esta relatoria, a fim de que possam ser reexaminados, nos termos do art. 543-C, 
§ 7º, II, do CPC.

É o relatório.

VOTO

Através dos presentes embargos, o recorrente pleiteia a reforma da 
decisão monocrática de fls. 48/52, que mantendo decisão de primeiro grau, que entendeu 
pela impossibilidade da cisão da verba principal que será paga por meio de precatório e os 
honorários  advocatícios,  é  dizer,  não  pode  haver  o  fracionamento  do  valor  total  da 
execução, para que seja expedida requisição de pequeno valor. 

2 CPC -  Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso especial 
será processado nos termos deste artigo. 

3 STJ -  REsp 1347736/RS, Rel.  Ministro CASTRO MEIRA, Rel.  p/  Acórdão Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, 
julgado em 09/10/2013, DJe 15/04/2014



Tal  como  mencionado  acima,  o  STJ,  em  sede  de  exame  da 
controvérsia sob o prisma do procedimento relativo aos recursos repetitivos (CPC, art. 
543-C), alterou o entendimento que serviu de base para a decisão agravada, concluindo 
pela possibilidade de execução do valor dos honorários advocatícios, via RPV, de forma 
destacada do crédito principal da demanda, pertencente ao autor.

Para  melhor  esclarecer,  transcreve-se  a  ementa  do  julgado,  cujas 
razões são suficientes para ensejar a modificação do presente julgado:

CONSTITUCIONAL,  ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL 
CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL  REPRESENTATIVO  DE 
CONTROVÉRSIA.  ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ N. 
8/2008.  EXECUÇÃO  CONTRA  A  FAZENDA  PÚBLICA. 
HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.  DESMEMBRAMENTO  DO 
MONTANTE PRINCIPAL SUJEITO A PRECATÓRIO. ADOÇÃO 
DE RITO DISTINTO (RPV).  POSSIBILIDADE. DA NATUREZA 
DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  1.  No direito brasileiro, 
os honorários de qualquer espécie,  inclusive os de sucumbência, 
pertencem ao advogado; e o contrato, a decisão e a sentença que os 
estabelecem  são  títulos  executivos,  que  podem  ser  executados 
autonomamente, nos termos dos arts. 23 e 24, § 1º, da Lei 8.906/1994, 
que  fixa  o  estatuto  da  Ordem  dos  Advogados  do  Brasil.  2.  A 
sentença definitiva, ou seja, em que apreciado o mérito da causa, 
constitui, basicamente, duas relações jurídicas: a do vencedor em 
face do vencido e a deste com o advogado da parte adversa.  Na 
primeira relação, estará o vencido obrigado a dar, fazer ou deixar de 
fazer  alguma  coisa  em  favor  do  seu  adversário  processual.  Na 
segunda,  será  imposto  ao  vencido  o  dever  de  arcar  com  os 
honorários sucumbenciais em favor dos advogados do vencedor. 3. 
Já  na  sentença  terminativa,  como  o  processo  é  extinto  sem 
resolução de mérito,  forma-se apenas a segunda relação,  entre  o 
advogado e a parte que deu causa ao processo, o que revela não 
haver  acessoriedade  necessária  entre  as  duas  relações.  Assim,  é 
possível  que exista crédito de honorários independentemente da 
existência de crédito "principal" titularizado pela parte vencedora 
da  demanda.  4.  Os  honorários,  portanto,  constituem  direito 
autônomo do causídico, que poderá executá-los nos próprios autos 
ou  em  ação  distinta.  5.  Diz-se  que  os  honorários  são  créditos 
acessórios  porque  não  são  o  bem  da  vida  imediatamente 
perseguido em juízo, e não porque dependem de um crédito dito 



"principal". Assim, não é correto afirmar que a natureza acessória 
dos honorários impede que se adote procedimento distinto do que 
for utilizado para o crédito "principal". Art. 100, § 8º, da CF. 6. O art. 
100,  §  8º,  da  CF não  proíbe,  nem mesmo implicitamente,  que  a 
execução  dos  honorários  se  faça  sob  regime  diferente  daquele 
utilizado  para  o  crédito  dito  "principal".  O  dispositivo  tem  por 
propósito evitar que o exequente se utilize de maneira simultânea - 
mediante fracionamento ou repartição do valor executado - de dois 
sistemas de satisfação do crédito (requisição de pequeno valor e 
precatório). 7. O fracionamento vedado pela norma constitucional 
toma por base a titularidade do crédito. Assim, um mesmo credor 
não  pode  ter  seu  crédito  satisfeito  por  RPV  e  precatório, 
simultaneamente.  Nada  impede,  todavia,  que  dois  ou  mais 
credores,  incluídos  no  polo  ativo  da  mesma  execução,  possam 
receber seus créditos por sistemas distintos (RPV ou precatório), de 
acordo com o valor que couber a cada qual. 8. Sendo a execução 
promovida em regime de litisconsórcio ativo voluntário, a aferição 
do valor, para fins de submissão ao rito da RPV (art. 100, § 3º da CF/
88), deve levar em conta o crédito individual de cada exequente. 
Precedentes  de  ambas  as  Turmas  de  Direito  Público  do  STJ.  9. 
Optando  o  advogado  por  executar  os  honorários  nos  próprios 
autos,  haverá  regime  de  litisconsórcio  ativo  facultativo  (já  que 
poderiam ser executados autonomamente) com o titular do crédito 
dito "principal". 10. Assim, havendo litisconsórcio ativo voluntário 
entre o advogado e seu cliente,  a aferição do valor,  para fins de 
submissão ao rito da RPV, deve levar em conta o crédito individual 
de cada exequente, nos termos da jurisprudência pacífica do STJ. 
11.  O fracionamento proscrito pela regra do art.  100,  §  8º,  da CF 
ocorreria  apenas  se  o  advogado  pretendesse  receber  seus 
honorários de sucumbência parte em requisição de pequeno valor e 
parte  em  precatório.  Limitando-se  o  advogado  a  requerer  a 
expedição de RPV, quando seus honorários não excederam ao teto 
legal, não haverá fracionamento algum da execução, mesmo que o 
crédito do seu cliente siga o regime de precatório. E não ocorrerá 
fracionamento porque assim não pode ser considerada a execução 
de  créditos  independentes,  a  exemplo  do  que  acontece  nas 
hipóteses  de  litisconsórcio  ativo  facultativo,  para  as  quais  a 
jurisprudência  admite  que o valor  da execução seja considerado 
por  credor  individualmente  considerado.  RE  564.132/RS, 
submetido ao rito  da repercussão geral  12.  No RE 564.132/RS,  o 
Estado do Rio Grande do Sul insurge-se contra decisão do Tribunal 



de Justiça local que assegurou ao advogado do exequente o direito 
de requisitar os honorários de sucumbência por meio de requisição 
de  pequeno  valor,  enquanto  o  crédito  dito  "principal"  seguiu  a 
sistemática dos precatórios. Esse recurso foi submetido ao rito da 
repercussão  geral,  considerando  a  existência  de  interpretações 
divergentes dadas ao art. 100, § 8º, da CF. 13. Em 3.12.2008, iniciou-
se  o  julgamento  do  apelo,  tendo  o  relator,  Ministro  Eros  Grau, 
negado  provimento  ao  recurso,  acompanhado  pelos  votos  dos 
Ministros Menezes Direito, Cármen Lúcia, Ricardo Lewandowski e 
Carlos Ayres Brito. O Ministro Cezar Peluso abriu a divergência ao 
dar  provimento ao  recurso.  Pediu vista  a  Ministra  Ellen Gracie. 
Com a aposentadoria de Sua Excelência, os autos foram conclusos 
ao  Min.  Luiz  Fux  em  23.4.2012.  14.  Há,  portanto,  uma  maioria 
provisória,  admitindo  a  execução  de  forma  autônoma  dos 
honorários de sucumbência mediante RPV, mesmo quando o valor 
"principal"  seguir  o  regime  dos  precatórios.  15.  Não  há 
impedimento  constitucional,  ou  mesmo  legal,  para  que  os 
honorários  advocatícios,  quando  não  excederem  ao  valor  limite, 
possam  ser  executados  mediante  RPV,  ainda  que  o  crédito  dito 
"principal" observe o regime dos precatórios. Esta é, sem dúvida, a 
melhor exegese para o art. 100, § 8º, da CF, e por tabela para os arts. 
17,  §  3º,  da  Lei  10.259/2001  e  128,  §  1º,  da  Lei  8.213/1991,  neste 
recurso  apontados  como  malferidos.  16.  Recurso  especial  não 
provido.  Acórdão  sujeito  ao  regime  do  art.  543-C  do  CPC  e  da 
Resolução STJ n. 8/2008”. (REsp 1347736/RS, Rel. Ministro CASTRO 
MEIRA, Rel. p/ Acórdão Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 09/10/2013, DJe 15/04/2014)

No  caso,  o  autor  da  demanda  possui  um  crédito  decorrente  de 
condenação judicial equivalente a 10% (dez por cento), correspondente a R$ 8.830,24 (oito 
mil  oitocentos e trinta reais e vinte e quatro centavos) e pretende executá-lo de forma 
autônoma. 

A sentença extinguiu o feito sem resolução do mérito, por entender, 
com base no art. 267, VI, do CPC, que o autor careceria do direito de ação, em razão da 
inadequação da vial eleita.

Isto posto,  a teor do que autoriza o art. 543-C, § 7º, II, do CPC, e art. 
2º,  III,  da  Resolução  nº  027/2011,  do  TJPB,  e  considerando  a  decisão  acima apontada, 
acolho os embargos de declaração com efeitos meramente integrativos, a fim de que o 



magistrado dê prosseguimento à execução prematuramente extinta, quando estará livre 
para examinar os demais aspectos materiais e processuais do litígio. 

É como voto.

DECISÃO

A Quarta Câmara do Egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba decidiu, 
à unanimidade, por unanimidade, reconsiderar a decisão para acolher os embargos com 
efeitos meramente integrativos, nos termos do voto do relator.

Presidiu o julgamento  o Excelentíssimo Desembargador Frederico 
Martinho da Nóbrega Coutinho. Participaram do julgamento o Excelentíssimo Des. João 
Alves  da  Silva,  o  Excelentíssimo  Des.  Romero  Marcelo  da  Fonseca  Oliveira  e  o 
Excelentíssimo Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho.

Presente representante do Ministério Público, na pessoa da Exma. 
Dra. Marilene de Lima Campos de Carvalho, Procuradora de Justiça.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça da 
Paraíba, em 23 de março de 2015 (data do julgamento).

João Pessoa, 24 de março de 2015.

Desembargador João Alves da Silva
Relator


